
Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 
 

ORÇAMENTO - AQUISIÇÃO 
 
 

 
DADOS DA PROPONENTE 

 
Razão Social: 
CNPJ: ME/EPP     (   ) sim     (  ) não 
Fone: E-mail: 
Endereço: 
Cidade/UF: CEP: 

 
DADOS BANCÁRIOS DA PROPONENTE​  

 
Banco: 
Agência: 
C/C: 

●​ Os dados bancários acima indicados deverão ser, necessariamente, os da proponente. 
Não serão realizados pagamentos em conta bancária de terceiros, de titularidade diferente. 

 
OBJETO 
 
Item Descrição Un. Qde Preço 

Unitário 
R$ 

Preço 
Total 
R$ 

1 Costela-de-Adão (Monstera 
deliciosa). 
 
É uma planta tropical muito 
ornamental, de crescimento 
vigoroso e folhagem grande e 
recortada. Ela pode crescer 
bastante — tanto em altura quanto 
em largura — especialmente em 
ambientes externos e bem 
cuidados.  
 
Deve estar acondicionada em vaso 
próprio. 

Deve ser fornecida em porte M. 
 
Para mais informações, foto e link 
abaixo: 

pç 50   
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 https://shre.ink/t40G  

2 Dracena (Pau d’ água). 
 
É um arbusto grande, com folhagem 
e forma extremamente ornamentais. 
Em seu habitat natural e quando 
cultivado no solo pode atingir até 15 
metros de altura. Os segmentos do 
tronco brotam com facilidade 
quando colocados na água, o que 
dá origem ao seu nome popular. 
 
Deve estar acondicionada em vaso 
próprio. 

Para mais informações, foto e link 
abaixo: 
 

 
 https://shre.ink/t61Q  

pç 10   

3 Zamioculca (Zamioculcas zamiifolia) 
 
É uma planta amplamente utilizada 
na decoração de interiores e em 
projetos de paisagismo, graças à 
sua baixa exigência de 
luminosidade e ao brilho natural de 
suas folhas, que conferem 
elegância e frescor aos ambientes. 
 
Deve estar acondicionada em vaso 
próprio. 

Deve ser fornecida em pote 17. 
 

pç 15   
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Para mais informações, foto e link 
abaixo: 
 

 
 https://shre.ink/t6nh  

4 Comigo-ninguém-pode. 
(Dieffenbachia) 
 
É uma planta de fácil cultivo, com 
folhas grandes e vistosas, ideal para 
ambientes internos. Destaca-se pela 
resistência e pela capacidade de se 
adaptar bem a diferentes condições. 
 
Deve estar acondicionada em vaso 
próprio. 

Para mais informações, foto e link 
abaixo: 
 

 
 https://shre.ink/t6lt  

pç 15   

5 Aglaonema silver curly 
 
É uma planta tropical de folhagem 
exuberante e sofisticada, com folhas 
onduladas e pintadas em tons de 
prata e verde escuro. Além de sua 
beleza ornamental, é reconhecida 
por sua resistência e por purificar o 
ar, tornando-a perfeita para 
ambientes internos. 
 
Deve estar acondicionada em vaso 
próprio. 

Para mais informações, foto e link 
abaixo: 

pç 10   
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https://shre.ink/LZ8L  

6 Jibóia (acondicionadas em vasos ou 
recipientes adequados). 
 
É uma planta perene, da família das 
trepadeiras, com folhas brilhantes, 
resistentes, muito vistosas e com 
formato de coração, fácil de cuidar e 
ótima para ser usada na decoração 
de ambientes. 
 
Deve ser fornecida em porte G. 
 
Para mais informações, foto e link 
abaixo: 
 

 
 https://shre.ink/t44D  

pç 30   

7 Prato para vaso quadrado 
 
Prato quadrado para colocação de 
vaso, com medida:  
Largura - 33 cm 
 

 

pç 54   

8 Vaso para Plantas 
 
Vaso preto de polietileno, liso, sem 
estampa ou textura, com 
dimensões: 

pç 10   
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Boca - 40 cm/ Base - 30 cm/ Altura - 
55 cm 
 
Deve vir acompanhado com prato 
compatível com o tamanho da base, 
com no máximo 3 cm de diferença. 
 

 
Obs: Todas as unidades devem ter 
o mesmo tamanho. 

9 Vaso para Plantas 
 
Vaso preto de polietileno, liso, sem 
estampa ou textura, com 
dimensões: 
Diâmetro - 40 cm/ Altura - 76 cm/ 
Base - 30 cm 
 
Deve vir acompanhado com prato 
compatível com o tamanho da base, 
com no máximo 3 cm de diferença. 
 

 
Obs: Todas as unidades devem ter 
o mesmo tamanho. 

pç 10   

10 Terra Adubada (saca de 40 litros) Saca 30   

11 Casca de pinos polida, de tamanho 
pequeno (saca de 30 litros) 

Saca 15   

12 Manta de drenagem bidin Metros 15   

13 Pedra de rio no 1 para drenagem de 
vasos (saca de 25 quilos) 

Saca 5   
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14 Fertilizante Orgânico Bokashi – 
embalagem de 1 kg 

Kg 5   

TOTAL: R$ 
 
 

●​ O envio da proposta implica anuência aos termos do Termo de Referência (TR). 
●​ O preço deve contemplar todos os custos necessários para entrega do objeto no 

Almoxarifado do Tribunal, salvo indicação de local diverso. Se houver divergência entre 
preço unitário e total, prevalecerá o resultado da multiplicação do preço unitário com duas 
casas decimais, pela quantidade. 

 
VALIDADE DA PROPOSTA E PRAZO DE ENTREGA 
 
Validade da Proposta: _______ dias corridos.   
Prazo de Entrega: 30 dias corridos.  (O prazo de entrega deve ser de até 30 dias.) 
 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
Informações complementares poderão ser obtidas junto à Coordenadoria de Serviços 
Gerais pelo e-mail csg@trt12.jus.br  
 
DEVOLUÇÃO DO ORÇAMENTO 
O Orçamento preenchido deve ser devolvido para o e-mail  ___csg@trt12.jus.br___ 

 
 
DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO 
 
Nome do responsável pela elaboração do Orçamento: 
CPF: 
 
CIDADE E DATA: 

Cidade: Data: 
 
CONDIÇÕES GERAIS: 

 
1- Divulgação da nota de empenho: 

A Nota de Empenho será enviada para o e-mail informado pela empresa neste Orçamento, além 
de ser disponibilizada na Internet no site deste Tribunal https://portal.trt12.jus.br/. O objeto deverá 
ser entregue após a emissão da nota de empenho, dentro do prazo de entrega estipulado. 

 
2 - Penalidades: 

A regularidade fiscal e trabalhista deverá ser mantida durante a vigência da contratação, sob 
pena de aplicação de multa de 1% do valor da nota fiscal, cujo valor será retido dos créditos da 
empresa, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades previstas em lei. Incluídas também 
outras penalidades eventualmente estabelecidas no Termo de Referência. 
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3 - Condições de Pagamento: 

O prazo para pagamento é de até 5 dias úteis após o recebimento definitivo. Havendo erro na(s) 
nota(s) fiscal(s)/fatura(s) ou qualquer circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela 
será restituída ou será comunicada a irregularidade ao fornecedor, interrompendo-se o prazo 
para pagamento até que este providencie as medidas saneadoras. 

 
4 - Documentação exigível: 

A empresa deve estar em situação de regularidade fiscal e trabalhista: 

Certidão Negativa do FGTS 
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf  
 
Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/InformaNiCertida
o.asp?tipo=1  
 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT 
http://www.tst.jus.br/certidao  
 
Portal da Transparência 
http://www.transparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc 
No caso de haver contrato, deverá constar o nome de quem assinará o contrato, CPF e contrato 
social/procuração. 
 
 
5 - Fornecedor Pessoa Física 

Caso o fornecedor seja PESSOA FÍSICA deve preencher o cadastro para validação no e-Social 
do Governo Federal. Preencha o formulário e encaminhe junto com o orçamento. Obtenha o 
FORMULÁRIO no link 
http://www.trt12.jus.br/portal/areas/secod/extranet/documentos/Cad_PF_e-social.doc 

 
6 – LGPD 
O tratamento dos dados coletados no presente orçamento está em integral conformidade com a 
Lei nº 13.709/2019 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD). 
 
7 – Caso seja contratado, o fornecedor deverá se cadastrar no SIGEO-JT, bem como se 
responsabilizar pela gestão de seus dados e juntada nesse sistema dos documentos 
fiscais, também pelo contratado. 
I - Os pagamentos serão realizados na forma do SIGEO JT - Sistema Integrado de Gestão 
Orçamentária e Financeira da Justiça do Trabalho - Módulo Execução Orçamentária.  
 
a) para fins de liquidação e pagamento, é de exclusiva responsabilidade da Contratada o seu 
cadastramento no SIGEO, a gestão de seus dados e a juntada por meio do referido Sistema 
dos documentos de cobrança/documentos fiscais (notas fiscais/faturas);  
 
b) é de exclusiva responsabilidade da Contratada as ações indicadas na alínea anterior não 
cabendo ao Contratante qualquer responsabilidade pela falta de juntada ao sistema no prazo; 
 
c) eventuais dúvidas poderão ser dirimidas junto à Secretaria de Orçamento e Finanças por 
meio do email seof@trt12.jus.br  ou telefone (48) 3216-4059. 

Versão 2.4 
 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/InformaNiCertidao.asp?tipo=1
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/InformaNiCertidao.asp?tipo=1
http://www.tst.jus.br/certidao
http://www.transparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
http://www.trt12.jus.br/portal/areas/secod/extranet/documentos/Cad_PF_e-social.doc
mailto:seof@trt12.jus.br


 
Acesso ao SIGEO-JT e orientações: 
https://portal.trt12.jus.br/licitacoes-e-contratos/informacoes 
https://sigeo.jt.jus.br/ajuda/kb/primeiro-acesso/ 
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